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Portaria n.º202204005752, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006922/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: raimundo Nonato da cruz e Silva – cPf: 056.909.272-87
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE Tl MB S/Pas/automovel/9BWdB45U5fT065017
Portaria n.º202204005754, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006941/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Edmilson rodrigues ferreira – cPf: 072.638.482-87
Marca/Tipo/chassi
VW/Gol 1.0l Mc5/Pas/automovel/9BWaG45U1lT085829
Portaria n.º202204005756, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 22022730002113/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jaime de Sousa alves – cPf: 304.854.012-15
Marca/Tipo/chassi
GM/PriSMa MaXX/Pas/automovel/9BGrM69X0BG169339
Portaria n.º202204005758, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 32022730003204/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: José Pereira da costa – cPf: 336.947.373-91
Marca/Tipo/chassi
cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ/Pas/automovel/9BGEN69H0MG157476
Portaria n.º202204005760, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006890/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Valdenor Gomes da costa – cPf: 332.698.312-34
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/loGaN EXPr 1016V/Pas/automovel/93Y4Srd04EJ833792
Portaria n.º202204005762, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 32022730003559/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: ildaquim Sousa Sardinha – cPf: 213.171.002-04
Marca/Tipo/chassi
ToYoTa/ETioS Sd XS 15 MT/Pas/automovel/9BrB29BT4J2191970
Portaria n.º202204005764, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006631/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Telma Maria da Silva – cPf: 116.649.322-91
Marca/Tipo/chassi
HoNda/Hr-V EXl cVT/Pas/automovel/93HrV2870MK237358
Portaria n.º202204005766, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006923/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Walber Eduardo freitas Spessirits – cPf: 152.427.812-20
Marca/Tipo/chassi
i/fiaT SiENa firE flEX/Pas/automovel/8aP17206lc2236414
Portaria n.º202204005768, de 04/10/2022 - 
Proc n.º 2022730006924/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: luzinei de Jesus rodrigues – cPf: 120.830.462-34
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE ciTY Ma S/Pas/automovel/9BWda45U8fT072661
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.

coNtrato
.

contrato Nº: 128/2022
objeto: contratação de empresa atuante na área de tecnologia da infor-
mação para a prestação de serviços de desenvolvimento, manutenção, su-
porte técnico e atualização tecnológica dos sistemas da solução integrada 
denominada Automação Bancária, conforme especificações técnicas e fun-
cionais contidas na Subseção 1 - ESPEcificaÇÃo doS iTENS, do Termo de 
referência, conforme transcrição abaixo:
2.o desenvolvimento, manutenção e suporte técnico à operação da Solu-
ção de automação, incluindo componentes e sistemas desenvolvidos e/ou 
adquiridos pelo coNTraTaNTE hoje em funcionamento e após o processo 
de atualização tecnológica (conforme necessidade do coNTraTaNTE), para 
manter a disponibilidade da Solução, bem como apoio à análise de negócio, 
através dos seguintes profissionais:
a) até 6 (seis) analistas de suporte e desenvolvimento de Sistemas para 
implementação e manutenção da solução, a critério do coNTraTaNTE;
b) até 1 (um) analista de Testes e Qualidade, a critério do coNTraTaNTE;
c) até 1 (um) analista de Negócio, a critério do coNTraTaNTE

3.Sobreaviso para a prestação do serviço de suporte técnico integral, no 
formato 24x7x365 (vinte e quatro horas por dia, sete dias por semana e 
trezentos e sessenta e cinco dias por ano) excluindo-se horários dentro do 
expediente normal de trabalho (8h às 18h). a prestação de serviços ocor-
rerá durante o tempo que durar o contrato, ficando um ou mais membros 
da equipe à disposição do coNTra TaNTE para acionamento, no caso de 
uma ocorrência anormal nos serviços da Solução.
a) Suporte 24x7x365 para Sistemas e aplicações;
b) o sobreaviso é um serviço prestado pela coNTraTada para problemas 
relacionados à Solução que ocorram em horário fora do expediente comer-
cial, que necessitem de ação corretiva por parte da coNTraTada.
4.adicionalmente, para o processo de desenvolvimento de novas funciona-
lidades, prospecção, concepção e estudos para a evolução da Solução, os 
itens abaixo fazem parte do objeto deste documento:
a) Banco de Horas, anual, no total de 2.000 (duas mil) horas com o objetivo 
de prover o atendimento para suporte à operação assistida, como apoio a 
implantações e suporte técnico necessário, de acordo com as necessidades 
do coNTraTaNTE, sem obrigatoriedade de utilização de quantidade mínima;
b) Pontos de função, anuais, para a prestação do serviço de fábrica de 
software nas dependências da coNTraTada. o total de até 2.500 (dois 
mil e quinhentos) Pontos de função poderá ser demandado, conforme cri-
tério exclusivo do coNTraTaNTE, durante a vigência do contrato, para a 
execução das ordens de Serviço para projetos de desenvolvimento, sem a 
obrigatoriedade de acionamento de um quantitativo mínimo.
c) Pontos de função, anuais, para a prestação do serviço de fábrica de sof-
tware nas dependências da coNTraTada. o total de 1.500 (mil e quinhen-
tos) Pontos de função poderá ser demandado, conforme critério exclusivo 
do coNTraTaNTE, durante a vigência do contrato, para a execução das 
ordens de Serviço referentes à evolução tecnológica da Solução.

item do 
objeto descrição detalhamento tipo de paga-

mento

1
Equipe de Suporte 

Técnico e análise de 
Negócios 

o desenvolvimento, manutenção e suporte técnico à operação 
da Solução de automação, total de 8 (oito) técnicos, incluindo 
componentes e sistemas desenvolvidos e/ou adquiridos pelo 
coNTraTaNTE hoje em funcionamento e após o processo de 

atualização tecnológica (conforme necessidade do coNTraTaN-
TE), para manter a disponibilidade da Solução, bem como apoio 

à análise de negócio.

Mensal.

2 Sobreaviso.

Prestação do serviço de suporte técnico integral para Sistemas 
e aplicações, no formato 24x7x365 (vinte e quatro horas por 
dia, sete dias por semana e trezentos e sessenta e cinco dias 

por ano) excluindo-se horários dentro do expediente normal de 
trabalho (8h às 18h). a prestação de serviços ocorrerá durante 
o tempo que durar o contrato, ficando um ou mais membros da 
equipe à disposição do coNTra TaNTE para acionamento, no 

caso de uma ocorrência anormal nos serviços da Solução.
o sobreaviso é um serviço prestado pela coNTraTada para 

problemas relacionados à Solução que ocorram em horário fora 
do expediente comercial que necessitem de ação corretiva por 

parte da coNTraTada.

Mensal.

3 Banco de Horas.

anual, no total de 2.000 (duas mil) horas com o objetivo de 
prover o atendimento para suporte à operação assistida, como 
apoio a implantações e suporte técnico necessário, de acordo 

com as necessidades do coNTraTaNTE, sem obrigatoriedade de 
utilização de quantidade mínima.

Sob demanda.

4
Pontos de função – 

Projetos de desenvol-
vimento.

anuais, para a prestação do serviço de fábrica de software nas 
dependências da coNTraTada. o total de até 2.500 (dois mil e 
quinhentos) Pontos de função poderá ser demandado, conforme 

critério exclusivo do coNTraTaNTE, durante a vigência do 
contrato, para a execução das ordens de Serviço para projetos 
de desenvolvimento, sem a obrigatoriedade de acionamento de 

um quantitativo mínimo

Sob demanda.

5 Pontos de função – evo-
lução tecnológica.

anuais, para a prestação do serviço de fábrica de software nas 
dependências da coNTraTada. o total de 1.500 (mil e quinhen-
tos) Pontos de função poderá ser demandado, conforme critério 

exclusivo do coNTraTaNTE, durante a vigência do contrato, 
para a execução das ordens de Serviço referentes à evolução 

tecnológica da Solução.

Sob demanda.

Valor Total de até: r$-5.928.688,16 (cinco milhões, novecentos e vinte e 
oito mil, seiscentos e oitenta e oito reais e dezesseis centavos)
data de assinatura: 03.10.2022
Vigência: 03.10.2022 a 02.10.2023
fundamento legal: Pregão Eletrônico Nº 009/2022
contratada: W3 comércio Varejista e Serviços em Sistema de informática lTda
Endereço: rua Ó de almeida, Edifício rotary, Sala 202, Segundo Pavimen-
to, nº 490, campina
cEP: 66.017-050 Belém/Pa
diretor responsável: Vando Vagner Soares ferreira – diretor financeiro
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora Presidente

Protocolo: 861085
dispensa Nº 023/2022
data dispensa: 21.09.2022
contrato Nº: 132/2022
data assinatura: 26.09.2022
Prazo: 15 (quinze) anos
Objeto: Locação de um bem imóvel a ser construído conforme especifi-
cações técnicas fornecidas pelo Banco do Estado do Pará, cuja área a ser 
construída é de 250 m², que será realizado pela empresa Pará locaÇÃo 


